[bookmark: _Hlk122425515]49ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2022

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO AZIZ RAHAL: 1055/2022, 1056/2022, 1057/2022, 1058/2022, 1059/2022, 1060/2022 e 1061/2022

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Eu vou pedir, Secretário, que nós façamos esse parecer, mesmo sendo do mesmo deputado, a gente divida aqui entre os Títulos Honoríficos, Medalha Cultural e Medalha Legislativa, senão nós vamos criar uma confusão aqui. Então, vou separar aqui: 
- Projeto de Decreto Legislativo 1055/2022, de autoria do Deputado Aziz Rahal. “Concede Título Honorífico de Honra ao Mérito ao Sr. Coronel Bernado Vital pelos seus relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1057/2022, de autoria do Deputado Aziz Rahal. “Concede Título Honorífico de Honra ao Mérito ao Sr. Erico Bona Albuquerque (póstuma) pelos seus relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1061/2022, de autoria do Deputado Aziz Rahal. “Concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito ao Exmo. Senhor Governador Marcos José Rocha dos Santos pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”
E das Medalhas do Mérito Legislativo, nós temos aqui um projeto:
- Projeto de Decreto Legislativo 1060/2022, também do Deputado Aziz Rahal. “Concede Medalha do Mérito Legislativo ao Sr. Fernão Leme Carvalho pelos seus relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”.
E dos três projetos do Mérito Cultural do Deputado Aziz:
- Projeto de Decreto Legislativo 1056/2022. “Concede Medalha do Mérito Cultural ao Sr. João Francivaldo Pereira da Silva pelos seus relevantes trabalhos de investimentos da cultura através da arte no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1058/2022. “Concede Medalha do Mérito Cultural a Sra. Marla Andrade pelos seus relevantes trabalhos de investimentos na cultura da música no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1059/2022. “Concede Medalha do Mérito Cultural a Sra. Sicília Maria Andrade pelos seus relevantes trabalhos de investimentos da cultura carnavalesca no Estado de Rondônia.”.
Solicito ao Deputado Adelino Follador dar parecer desses projetos. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Então, nós temos aqui:
- Projeto de Decreto Legislativo 1056/2022. “Concede Medalha do Mérito Cultural ao Sr. João Francivaldo Pereira da Silva pelos seus relevantes trabalhos de investimentos da cultura através da arte no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1058/2022. “Concede Medalha do Mérito Cultural a Sra. Marla Andrade pelos seus relevantes trabalhos de investimentos na cultura da música no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1059/2022. “Concede Medalha do Mérito Cultural a Sra. Sicília Maria Andrade pelos seus relevantes trabalhos de investimentos da cultura carnavalesca no Estado de Rondônia.”.
Nós temos aqui o Projeto das Medalhas do Mérito Legislativo:
- Projeto de Decreto Legislativo 1060/2022, também do Deputado Aziz Rahal. “Concede Medalha do Mérito Legislativo ao Sr. Fernão Leme Carvalho pelos seus relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”.
E também nós temos aqui: 
- Projeto de Decreto Legislativo 1055/2022, de autoria do Deputado Aziz Rahal. “Concede Título Honorífico de Honra ao Mérito ao Sr. Coronel Bernado Vital pelos seus relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1057/2022, de autoria do Deputado Aziz Rahal. “Concede Título Honorífico de Honra ao Mérito ao Sr. Erico Bona Albuquerque (póstuma) pelos seus relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1061/2022, de autoria do Deputado Aziz Rahal. “Concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito ao Exmo. Senhor Governador Marcos José Rocha dos Santos pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”
Presidente, nós somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo ninguém para discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 


